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Introdução 

 
A Petição n.º 202/XIII/2.ª deu entrada na Assembleia da República em 27 de outubro, como 

petição on-line e foi recebida na Comissão de Educação e Ciência no dia 14 de novembro, 

na sequência do despacho do Vice-Presidente do Parlamento. 

 

 

I. A petição 
 
 

1. A peticionária solicita que seja permitido utilizar calculadora gráfica no exame da 

disciplina de Física e Química A do 11.º ano. 

2. Fundamenta o pedido, em síntese, nos termos seguintes: 

2.1. Os alunos podem usar calculadora gráfica em contexto de sala de aula e em exame 

desde 2008; 

2.2. Esta possibilidade foi uma forma de evolução, enquanto a proibição de utilizar esse 

tipo de calculadora constituirá uma regressão; 

2.3. A proibição terá um peso bastante grande nas notas finais dos alunos no geral e 

constitui um prejuízo financeiro para os encarregados de educação, que 

despenderam entre 150€ e 200€ para comprarem aquela calculadora, que agora 

não pode ser utilizada; 

2.4. A calculadora gráfica é necessária para uma melhor aprendizagem dos alunos – o 

futuro da geração presente – e para os mesmos obterem melhores notas.   

3. Nesta sequência, solicita que a Direção Geral da Educação altere a proibição de 

utilização de calculadora gráfica no exame da disciplina de Física e Química A do 

11.º ano e que esta passe a ser permitida. 

 

II. Análise preliminar para a admissibilidade da petição 

 

1. O objeto da petição está especificado e o texto é inteligível, encontrando-se identificados 

os subscritores, estando também presentes os demais requisitos formais estabelecidos 

no artigo 9.º da Lei de Exercício do Direito de Petição/LDP, Lei nº 43/90, de 10 de 

Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto.  

2. Consultada a base de dados da atividade parlamentar, não foi identificada mais 

nenhuma petição sobre a matéria, nem qualquer iniciativa legislativa. 

3. Atento o referido e dado que a petição em apreciação cumpre os requisitos formais 

estabelecidos, entende-se que não se verificam razões para o seu indeferimento liminar 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12883
http://dre.pt/pdf1sdip/2007/08/16300/0567305680.pdf
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- nos termos do artigo 12.º da Lei de Exercício do Direito de Petição – pelo que se 

propõe a admissão da petição. 

4. A Direção Geral da Educação, através do Ofício Circular S-DGE/2016/3793, de 10 de 

outubro, informou as escolas que no âmbito da implementação do novo programa da 

disciplina de Física e Química A - Curso Científico-Humanístico de Ciências e 

Tecnologias - “em contexto de sala de aula, a utilização de máquinas de calcular gráficas 

deve ser uma prática a considerar”. No entanto, “no exame da disciplina a realizar em 

2016/2017, os alunos deverão ser portadores de calculadoras científicas, não sendo 

permitido o uso de calculadoras gráficas”. 

5.  “Na disciplina de Matemática A, em contexto de sala de aula e em sede de avaliação 

interna, a calculadora gráfica deverá ser utilizada nos termos preconizados nos 

documentos curriculares em vigor” (em certos instrumentos de avaliação). “O exame 

final a realizar em 2017/2018 vai ser constituído por dois cadernos, à semelhança do que 

acontece nas provas finais do ensino básico: um em que é permitido o uso da 

calculadora gráfica e outro em que não é permitido, pelo que os alunos deverão ser 

portadores de calculadora gráfica para a resolução de questões que exigem o recurso à 

mesma”. 

6. O novo Programa e Metas Curriculares da disciplina de Física e Química A entrou em 

vigor a partir do ano letivo 2015/2016, tendo o respetivo calendário de implementação 

sido fixado pelo Ofício-circular S-DGE/2016/3678. 

7. A matéria peticionada insere-se, em primeira linha, no âmbito da competência do 

Governo. No entanto “compete à Assembleia da República, no exercício das funções de 

fiscalização, vigiar pelo cumprimento da Constituição e das leis e apreciar os atos do 

Governo e da Administração”. 

 

 

III. Tramitação subsequente 

 
 
1. Dado que se trata de uma petição com 1 subscritor, não é obrigatória a sua audição 

perante a Comissão (artigo 21.º, n.º 1 da LDP), a publicação no Diário da 

Assembleia da República/DAR (artigo 26.º, n.º1, alínea a), idem) e a apreciação em 

Plenário (artigo 24.º, n.º 1, alínea a) da LDP). 

2. No entanto, de harmonia com o procedimento adotado pela Comissão para as 

petições que tenham até 1.000 subscritores, será feita a audição da peticionária 

pelo Deputado relator, em reunião aberta a todos os Deputados da Comissão. 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/JNE/oficio_circular-s-dge-2016-3793.pdf
http://www.dge.mec.pt/fisica-e-quimica-0
http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Legislacao/oficio_circular_exame_nacional-fqa.pdf
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3. Propõe-se ainda que se questionem o Ministro da Educação, o Instituto de 

Avaliação Educativa, os Sindicatos (FENPROF, FNE e FENEI), a Associação 

Nacional de Professores, a Associação de Professores de Física e Química, a 

Sociedade de Física, a Sociedade de Química, a Sociedade de Matemática, a 

Associação de Professores de Matemática, a Associação de Estabelecimentos de 

Ensino Particular e Cooperativo, as Confederações de Encarregados de Educação 

(CONFAP e CNIPE), a Associação Nacional de Dirigentes Escolares (ANDE) e o 

Conselho das Escolas, para que se pronunciem sobre a petição, no prazo de 20 dias, 

ao abrigo do disposto nos nºs 4 e 5 do artigo 20.º, conjugado com o artigo 23.º, da Lei de 

Exercício do Direito de Petição. 

4. Sugere-se que, no final, a Comissão pondere a eventual remessa de cópia da petição e 

do respetivo relatório aos Grupos Parlamentares e ao Governo, para eventual 

apresentação de iniciativas legislativas ou para tomada das medidas que entenderem 

pertinentes, nos termos do artigo 19.º da Lei de Exercício do Direito de Petição. 

5. A Comissão deve apreciar e deliberar sobre a petição no prazo de 60 dias a contar da 

data da sua admissão, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 17.º da citada 

Lei.  

 

 

IV. Conclusão 
 

 
1. A petição é de admitir; 

2. Dado que tem 1 subscritora, não é obrigatória a publicação integral da petição no 

Diário da Assembleia da República, a audição da peticionária na Comissão e a 

apreciação em Plenário; 

3. Será feita a audição da peticionária pelo Deputado relator, em reunião aberta a todos 

os Deputados da Comissão. 

4. Deverão questionar-se as entidades referidas no ponto III.3. para que se pronunciem 

sobre a petição. 

 

Palácio de S. Bento, 2016-12-05 

 
A assessora da Comissão 

 
                                                                  Teresa Fernandes 


